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V — O candidato receberá nota individual de acorda com sua ponluação oblida nas etapas
do processo seletivo e as alienações serão divulgadas de forma eletrônica e divulgação
oticial do Munreípm;

vu _ A banca examinadora do processo seleuvo em (mesmo fica de respnnsabnidade da
'.Secreláne Municipal do Trabalho e Assistência Swal, com e presença de dois (02)

membrºs do Legislativo Municipal indicados pelo presidente da Câmara Munlcxpal de

Tianguá. de modo a secretária responda por todas as etapas e garanla e transparência do

processo seWexivu,

An. 2“. A remuneração dos ocupanles dos cargos temporários de Wsizadores e
Supemeores e aquela eslsbelecida no anexo único desta lei, referente a carga horária de 40

(quarenta) horas e zo (vrme) horas semanais de labor, respectivamente.

Art. 3“, A oonlrataçãade que Nata esta Leª lerá vigência por um período de 05 (seis) meses.

An. 4“. Em Lei entrará em vlgor na data de sua pubucaçáo, revogada as disposições em
contrário,

Centro Administranvode Tianguá. em 21 de março de 2019.

José Ja o nª?“ Agui r

iln Mu :psl
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PROJETO DE LEI N', 0 & IZMB, DE DE DE MARÇO DE 2019.

Autoriza a contratação temporária de visitadores (nível
médio) e Supervisores (nível superior), para fons de

execução do Programa Cnençe Felrz junto & Secretaría de
Trabalho e Assistência Social, e da' outras providenclas

o PREFEITOMUNICIPAL DE TIANGUÁ - CEARÁ, faço saber que a Câmara Municipal
de Tianguá, aprovou e eu, sanorono & segurnte Ler

An. 1“ Ftca o Poder Execulivo Municipe! autortzadu e promover contratação de
« Vrsitadores (nível medrn) e Supervisores (nível superior), nos termos descritos no Anexo Único

desta Lei, temporariamente e por prazo determinado, nos termos do INCISO IX art, 37 da
Consútuiáo Federal para atender às necessidades temporárias dª Secretana do Tmbalhu &

Asslslêncla Soma),

Parágrafo Único , A eontmtaçâe será precedida de processo seletrvo símpllfícado na
forma a ser regulamentada pelo Poder Executivo.

Art, zº A remuneração dos ocupantes dos cargos temporerroe de Vrsrtadores e

Supervisores e raquete estabelecida no anexo único desta !EI, referente a carga horária de 4a
(quarenla) horas e 20 (vinte) horas semanªis de labor, respectivamente

An. aº A conIratação de que trata este Ler. terá vrgencra por um período de os (seis)

meses, prorrogável por igual periodo. desde que devrdamente justificado interesse público

envolvido

An. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua pumrcação, revogada as disposrções em
contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÁICE, aos 08 de março de 2019

José Jayàgªâk va de Aguiar
P ito ums—per
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supsmsor não aluam' de
fama mma, mau que o
CRAS lerá um papel
fundamental no
referenníamema das
demandas da Fmgrama
Cuenca Fehz para a um
sucunasmstendal

Paço da Preíeilura Municipal de Tianguá/CE, aos 08 de março de 2019.

José Jayd n
areia

de Aguiar
0 do Município











CÁMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

FRANCISCO CLEBER FONTENELE SILVA
Vereador (SDD)

FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA
Vereador (PSD)

FRANCISCO EUDES ALVES GOMES
Vereador (PDTI

%*WA!»%%RANCISC UMERCINDODEARÚJO NETO

JOCÉLIO LUIZ Df) SILVA
Vereador (PSDB) '

l/
JOSÉ CLyJDDHELDEªàúosoDE VASCONCELOS

( ( (Ver dd (PC no E)

JOSÉ MARIA CUNHA DE BRi'fO
Vereador (PMB)



&“
cAMAnA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

JOSÉ MARIA NUNES
Versa or [PSD]

Ve adºr (PSDB)

NADIR NUNES
Vereador (PRB)

ROGÉRIO MOITA CARDOSO
Vereador (PMB)



?WcÃMAnA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO

DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 01l2019, DE 13 DE MARÇO DE 2015, AO

PROJETO DE LEI Nº 016/2019, DE 08 DE MARÇO DE 2019.

EMENTA" Allera a redação do artigo 3“ para adequar ao enunciado na Lei

Orgânica do Município e o Anexo Único para especificar a formação
necessária para o cavgo de Supervisor & da" outras providências.

RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Venncande que o referido Proieto está DE ACORDO com a

Constiluição Federal, Constituição Esladual e Lei Orgânica do Municipio,

obedecendo, assim, as técnicas Jurídicas e Legislativas. e que sua aplicação é

deIoIaI relevância para o munIprio, recomendo sua APROVAÇÃO.

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO vota com o

Parecer do Relator.

É o nosso Parecer.

Sala das Comissões, em 13 de Março de 2019.

)
' ,m,

' & LJ ,.
Egncism qamãáãau de Ara ía Neto

Presidente _ N
, , /

José Claudolheder uso de Vasconcelos
, (

aaª
_ _VjeJátoy

( Ç/E/Femando Alves de Menezes

Membro
l
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CÁMARA MUNICIPAL DE TIANGUA “ª,—Fªlª“
PROJETO DE EMENDAMODIFICATIVA Nº 01/2019 DE 13 DE MARCO DE

2D19 AO PROJETO DE LEI Nº 015/2019 DE DE DE MARÇO DE 2019.

Altera ª redação do artigo 3“ para
adequar ao anunciado na Lei
Orgânica do Município e o Anexo
Único para especificar a formação
necessária para o cargo de
Supervisor & dá outras providências,

Os Vereadores abaixo assinados propõem a seguinte Emenda
Modificativa ao Projelu de Lei nº 016/2019, de 03 de março de 2019:

An. 1“ - Allera a redação do amgu 3“, que passará a ler a segmme redação

”Art. 3“ - A canlralaçãu ae que (rala esta Lei lerá vigência
por um período de 06 1595)meses

An. 2“ ; Altera o requisito para prowmemo do cargo de Supervisor constante no
Anexo Unico, da forma seguinte

ANE ÚNVCD

Cage nuanmm'mrnequ “parª , cagª Vencimento:

, , , 7, , iwªn“ «* ,mm , 14 (sem rnsmnmemo ,

alteraçaº! compwelo r

Suns/QEM ' uz Ewsmsupenor
wmpIetonaà
areesnu
wsiãncn saw

Art. 3ª - Esta Emenda Modificauva entra em wgor na data de sua pubncacãu,

Plenáno Vereadora Gwáucia Marques da Cámara MunicipaW de Tanque!
de março de 2019

'( [,,/',]FERNANDO ALVES DE MENEZES
Vereador (PUT)

em13



CAMARA MUNICIPAL DE TIANGUA

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O
PROJETO DE LEI Nº 016I2019, DE DE DE MARÇO DE 2019.

EMENTA: Autoriza a conlratzção temporária de Wsnadores (nlvel médio) e
Supervisores (nlvel superior), para uns de execução do Programa Criança
Feliz junto a Secretaria do Trabalho e Assistência Social, e na Dullas
providências.

RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Verificando que o referido Frmelo está DE ACORDO com a
Ccnslllulçâo Federal, Cunstiluição Estadual e Lei Orgânica do Município,
obedecendo, assim, as técnicas Jurídicas E Legwslativas, e que sua aplicação é
de to'al relevância para o municipio. recomendo sua APROVAÇÃO

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de FINANÇAS E ORÇAMENTO vota com o Parecer do
Relalcrv

É o nosso Parecer.

Sala das Comissões. em 13 de Março de 2019.

uso de Vasconcelos
mente,x

C/ / João al?m dà Costa
R 1

ValdeciVieira:?Azevedo'MF'“
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CÁMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

»

mº»: _ »»»)»— ô— %%RANCISCO &!MERCINDO DE ARA JO NETO
Vereador (PT)

JOÃO BATISTA DA COSTA
Vereador (PDT)

JOSÉ CLAUDOHELDER CA DOSO DE VASCONCELOS
Veíeador PC do B) ,

RIAx UNHA DE BRITO “' '
Vereador (PME!)

JOSÉ MARIA NUNES
Vereador (PSD)

MARIANO BREKENFELD mmz
Vereador (PSDB)

(End—«%
NADIR UNES
Vereªdor (PRB)

nod Hmm—uz. CGD » C.. _mem. mm r.
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CÁMARA MUNICIPAL DE TIANGUÁ

&ROGÉRIO MOITA CARDOSO

readnr (FSD)

VALDECI VIEIRA DE AZEVEDO
Vereador (PDT)

Jum: De) r"——




